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Os motivos estarão à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: 
Iicitacoes.tce.ce.gov.br , vicosa.ce.gov.br/licitacoes  e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 
17:00hs, na Rua José Siqueira, n° 396, Centro, Viçosa do Ceará/CE, em 08 de junho de 2020, Flávia 
Maria Carneiro da Costa, Presidente da CPL. 

SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA - LICITAÇÃO - Aviso de Resultado de Julgamento de 
Habilitação: 312020 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - TOMADA DE PREÇOS 
n° TP 02/2020-SEINFRA, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA ESTRADA VICINAL QUE 
LIGA A LOCALIDADE DE BOQUEIRAO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE MANHOSO, 
VIA SÍTIO CARRAPATEIRAS. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o 
resultado da fase de habilitação da seguinte forma: HABILITADAS: AB2 ENGENHARIA, INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME; AJ KADA ENGENHARIA LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA; 
AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME; SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI; MHE 
ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI; RSM PESSOA EIRELI; JC DE AGUIAR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EPP; e RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELI ME e INABILITADA: ELLUS SERVIÇOS 
LTDA. Desta forma fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, inciso 1, alínea "a" da lei de 
licitações vigente. Os motivos estarão à disposição dos interessados nos dias úteis após esta 
publicação no site: Iicitacoes.tce.ce.gov.br , vicosa.ce.gov.br/Iicitacoes  e no horário de 08:00 às 12:00h 
e das 14:00h às 17:00hs, no endereço Rua José Siqueira, 396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, em 08 de 
junho de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 9912020 

DECRETO N° 09912020 DE 08 DE JUNHO DE 2020 

"Dispõe sobre o horário de funcionamento dos 
mercados públicos municipais no período de 08 a 14 
de junho de 2020, em decorrência do estado de 
emergência em saúde pública provocado pela 
pandemia do novo coronavírus, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 33.510/2020 que decretou estado de emergência em saúde 
no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção da 
infecção humana provocada pelo novo coronavírus, seguido de diversos outros decretos de 
prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas realizadas pelo Governo Estadual visando reforçar 
as medidas de combate ao vírus e suas consequências; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 061, de 17 de março de 2020, que decretou situação de 
emergência em saude pública no Município de Viçosa do Ceará para prevenção e enfrentamento da 
infecção humana pelo novo coronavírus; 
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